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I - RELATÓRIO 

HISTÓRICO:-

O diretor do Colégio La Salle, de Aparecida, solicita regu-

larização da situação escolar do aluno Paulo Roberto Hancock, uma vez 

que foi admitido naquele estabelecimento, baseando-se em documentos de 

estudos realizados no exterior, inclusive expedindo-lhe certificado de 

conclusão do 1º grau, sem ouvir o Conselho Estadual de educação. 

Naquela ocasião o colégio pertencia a fiscalização federal-

MEC. 

O aluno realizou os Exames de Admissão no estrangeiro, EE.UU, 

Em 1969, frequentou o Ginásio Nelson, em Ipanema, no Rio de Janeiro, 

cujo diretor, em declaração anexa, especifica as disciplinas a que o in-

teressado se submeteria a adaptação, com direito a matrícula na 2ª sé-

rie ginasial, que alude ser "a conclusão frequentemente adotada pelo 

Conselho Estadual da Guanabara", porém, nada há que comprove ter o 

referido Conselho se manifestado ao caso do aluno Paulo Roberto Hancock. 

APRECIAÇÃO:-

A análise dos autos nos leva às considerações seguintes: 

1 - a direção do Colégio La Salle não contou na ocasião 

com a devida orientação da Inspetoria Federal; 

2 - a declaração do último estabelecimento frequentado 

pelo aluno, em fls. 07, induz a crer que a situação 

era normal; 

3 - ao aluno faltou, em termos curriculares, complemen-

tação das seguintes disciplinas: 

- Português - 1ª série 

- História - 1ª série 

- Geografia - 1ª série 

A apreciação dos documentos constantes no processo nos levou 

a crer que o aluno Paulo Roberto Hancock sempre demonstrou aproveitamen-

to satisfatório, boa conduta social e escolar, e que nem o colégio, nem 

o interessado agiram de má fé, acontecendo talvez a falta de orientação 

correta a fim de regularizar a vida escolar do aluno. 
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II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, votamos no sentido de que seja reconhecida 

a equivalência dos estudos realizados por Paulo Roberto Hancock, nos Es-

tados Unidos, como equivalentes aos cumpridos na 5ª série do ensino do 

1º grau, antiga 1ª série ginasial do nosso sistema de ensino. Ficam assim 

convalidados a matrícula e os demais atos escolares, a partir da 6ª série 

do 1º grau, antiga 2ª série ginasial no Colégio "La Salle" de Aparecida 

cursada em 1970. 

São Paulo, 17 de setembro de 1975 

a) Cons. Luiz Contier - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Primeiro Grau adota como seu Parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: João Baptista Salles da Sil-

va, José Borges dos Santos Jr., José Conceição Paixão, Luiz Contier, Ma-

ria da Imaculada Leme Monteiro, Maria de Lourdes Mariotto Haidar e There-

zinha Fram. 

Sala da Câmara do Primeiro Grau, em 17 de setembro de 1975 

a) Cons. Mons. José Conceição Paixão - Presidente 


